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DECRETO N° 198, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 

  
Retifica o Decreto nº153, de 12 de Junho de 2017, que dispõe sobre o desdobramento do Lote 19 e parte esquerda do Lote 20, da Quadra 13, do 

Loteamento Bandeirante I. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 153/2017 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel; 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 001617.17.01,  

D E C R E T A: 

 

Art.1º Retifica os termos do Decreto Municipal nº 153/2017, determinando que os seus dispositivos passem a vigorar com seguinte redação: 

 

“Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 001617.17.01 o desdobramento do Lote 19 e parte esquerda do Lote 20, da Quadra 13, 

com área total de 420,0 m² (quatrocentos e vinte metros quadrados) do Loteamento Bandeirante I, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e 

Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-2-36.716 em 20 de Maio de 2017 de propriedade de R&A 

CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 20.124.141/0001-23.”  

 

“Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/19 e P/20-A –7,0 metros de frente com a Av. Hermantino Vieira de Souza; 7,00 metros de fundo com o Lote 15; 30,0 metros do lado direito com 

parte do lote 20; 30,00 metros do lado esquerdo com parte do lote 19, perfazendo uma área total de 210,0 m² (duzentos e dez metros quadrados) - 

inscrição imobiliária n° 01.00.006.6703.001. 

 

Lote P/19-B – 7,0 metros de frente com a Av. Hermantino Vieira de Souza: 7,0 metros de fundo com o Lote 15; 30,0 metros do lado direito com parte 

do lote 19; 30,0 metros do lado esquerdo com o lote 18, perfazendo uma área total de 210,0m² (duzentos e dez metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 02.35.200.0872.001. 

 

“Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em 15 de agosto de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO 

 

DECRETO N°180 DE 17 DE JULHO DE 2017. 

 

O Decreto nº180/2017, de 17 de julho de 2017, que dispõe sobre a aprovação do desdobramento do Lote 1 da Quadra 40, do Loteamento Bandeirante 

I, necessita por lapso de digitação, da seguinte correção:  

Onde se lê: (...)Lote P/1-A – 6,0 metros de frente com a Rua Carlos Drumond de Andrade; 6,00 metros de fundo com o Lote 2; 30,0 metros do lado 

direito com o lote 3; 30,00 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 1, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta  metros 

quadrados) - inscrição imobiliária n° 01.00.006.6476.001 (...). 

Leia-se: (...)Lote P/1-A – 6,0 metros de frente com a Rua Carlos Drumond de Andrade; 6,00 metros de fundo com o Lote 2; 30,0 metros do lado direito 

com o lote 3; 30,00 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 1, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta  metros quadrados) - 

inscrição imobiliária n° 02.51.500.0207.001 (...). 

 

Gabinete do Prefeito em 15 de Agosto de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 200, DE 15 DE AGOSTO DE 2017. 

Dispõe sobre o descaucionamento de 855 (oitocentos e cinquenta e cinco) lotes localizados nos Loteamentos Residenciais Ravena e Residencial 

Firenzi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras – BA, 

CONSIDERANDO  a realização do Termo de Acordo e Compromisso firmado entre a Florença Empreendimentos LTDA e o Município de Barreiras 

para realização de obras e serviços nos Loteamentos Residencial Firenzi e Residencial Ravena; 

CONSIDERANDO  o caucionamento de 855 (oitocentos e cinquenta e cinco) lotes para garantir o cumprimento do termo de Acordo e Compromisso 

entre as partes; 

CONSIDERANDO  parecer técnico da SEINFRA garantido a total execução das obras e serviços nos referidos Loteamentos e jurídico emitido favorável 

ao descaucionamento, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam aprovado, de acordo com o processo administrativo 781/2017, o descaucionamento dos 855 (oitocentos e cinquenta e cinco) lotes, 

localizados no Loteamento Residencial Firenzi e residencial Ravena, haja vista o cumprimento de todas as obrigações previstas no termo  de  Acordo e 

Compromisso. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 15 de agosto de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 201, DE 15 DE AGOSTO DE 2017. 

Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes localizados no Jardim Nova América I. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras – BA, 

CONSIDERANDO o parecer técnico da SEINFRA e jurídico emitido no processo administrativo de n° 050/2017, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam aprovado, de acordo com o processo administrativo 50/2017, o descaucionamento dos 261 (duzentos e sessenta e um) lotes, localizados 

no Loteamento jardim Nova América I, haja vista o cumprimento de todas as obrigações previstas no termo  de  Acordo e Compromisso. 

Art. 2º Os 261 (duzentos e sessenta e um) lotes, equivalem a 67.657,45m², restando 104 (cento e quatro) lotes, o equivalente a 27.937,00m², segundo 

nova lista dos lotes descaucionados que segue em anexo.  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 15 de agosto de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 202, DE 15 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes localizados no Jardim Madri. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras – BA, 

CONSIDERANDO o parecer técnico da SEINFRA e jurídico emitido no processo administrativo de n° 051/2017, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado, de acordo com o processo administrativo 51/2017, o descaucionamento dos 224 (duzentos e vinte quatro) lotes, localizados no 

Loteamento Jardim Madri, haja vista o cumprimento de todas as obrigações previstas no termo  de  Acordo e Compromisso. 

Art. 2º Os 224 (duzentos e vinte e quatro) lotes, equivalem a 54.411,99m², restando 50 (cinquenta) lotes, o equivalente a 12.666,91m², segundo nova 

lista dos lotes descaucionados que segue em anexo.  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 15 de agosto de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 203, DE 15 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes localizados no Jardim Europa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras – BA, 

CONSIDERANDO o parecer técnico da SEINFRA e jurídico emitido no processo administrativo de n° 052/2017, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aprovado, de acordo com o processo administrativo 52/2017, o descaucionamento dos 260 (duzentos e sessenta) lotes, localizados no 

Loteamento Jardim Europa, haja vista o cumprimento de todas as obrigações previstas no termo  de  Acordo e Compromisso. 

Art. 2º Os 260 (duzentos e setenta e quatro) lotes, equivalem a 61.564,69m², restando 173 (cento e setenta e três) lotes, o equivalente a 42.988,22m², 

segundo nova lista dos lotes descaucionados que segue em anexo.  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 15 de agosto de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº204/17, de 15 de agosto de 2017. 

Dispõe sobre a convocação da X Conferência Municipal de Assistência Social de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barreiras - BA e, considerando a necessidade de avaliação 

da situação atual e avanços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assim como a propositura de diretrizes visando o aperfeiçoamento do 

Sistema: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social de Barreiras-BA, com atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e 

propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Art. 2º A X Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no dia 18 de agosto de 2017, tendo como tema central: “Garantia de direitos no 

fortalecimento do SUAS”. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de agosto de 2017 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

Marília Silva Machado 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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DECRETO Nº 205, DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 

Dispõe sobre procedimentos para apuração de indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública entre servidores deste Município e 
dá outras providências.  

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com base nas disposições 
contidas no art. 37, XVI, da Constituição Federal e, ainda, na Lei Municipal nº 617, de 26 de dezembro de 2003, 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, por meio do Edital nº 291, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
TCM no dia 11 de agosto de 2017, determinou que o Município de Barreiras adotasse providências administrativas no sentido de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública entre servidores deste Município; 

CONSIDERANDO que, segundo levantamento realizado pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, diversos servidores vinculados 
ao Município de Barreiras foram identificados a partir do cotejamento entre dados das folhas de pagamento das unidades jurisdicionadas do TCM-BA, 
bem como com os dados das folhas de pagamento dos demais entes públicos brasileiros; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XVI, veda a acumulação remunerada de cargos públicos, salvo os casos 
expressamente admitidos no próprio texto constitucional e desde que haja compatibilidade de horários; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 617/2003 estabelece que Ressalvados  os  casos  previstos  no  artigo  37,  inciso  XVI  da Constituição  
Federal,  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos públicos; 

CONSIDERANDO o dever legal de apuração dos indícios de irregularidades, conforme notificação do TCM-BA, cuja omissão pode ensejar a aplicação 
de multa e a formulação de representação ao Ministério Público Estadual, inclusive para apuração de eventual ato de improbidade administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1º A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, por intermédio do Departamento de Gestão de Pessoas, deverá adotar as 
providências administrativas necessárias para verificar a situação dos servidores indicados pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, apresentando relatório detalhado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Decreto. 

Art. 2º Até o dia 23 de agosto de 2017, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento publicará edital contendo a relação dos servidores 
indicada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fixando prazo de, no máximo, 10 (dez) dias para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas deste Município, a fim de apresentar justificativa quanto ao indício de acumulação irregular de cargos públicos. 

§ 1º O servidor que se enquadrar na situação descrita neste Decreto, ao comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas, poderá adotar uma das 
seguintes medidas: 

I. Apresentar documentos que comprovem a regular acumulação do cargo, emprego ou função púbica, mediante declaração original da qual conste, 
obrigatoriamente, a data de ingresso no serviço público, o cargo ou a função, bem como o horário de trabalho; 

II. Apresentar declaração de opção por um dos cargos púbicos, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a escolha formal por um 
dos vínculos; 

III.  Apresentar documentos que comprovem inexistir a acumulação de cargo, emprego ou função pública; 

§ 2º O servidor que não atender à convocação a que se refere o caput, terá contra si instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar os 
indícios de acumulação irregular de cargo, emprego ou função pública, cuja penalidade, caso confirmada a irregularidade, é de demissão, nos termos 
do art. 137, inciso XI, da Lei Municipal nº 617/2003. 

§ 3º O Processo Administrativo Disciplinar referido no parágrafo anterior se desenvolverá mediante procedimento sumário, nos termos do art. 138 da 
Lei nº 617/2003, cuja duração não excederá 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão,  admitida a sua 
prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 3º A Secretaria de Administração de Planejamento e a Controladoria Geral do Município designarão servidores para o acompanhamento e 
alimentação das informações exigidas pelo TCM-BA no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria-SIGA, respeitado o prazo indicado pelo Tribunal, 
conforme Edital nº 291, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM no dia 11 de agosto de 2017.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras-BA, 16 de agosto de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 
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PORTARIA N° 653, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETARIA, NH1, da Secretaria Municipal Saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretaria, NH1, da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Município de Barreiras a Sra. Marisete de Souza 

Bastos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito em 14 de agosto de 2017.  

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2017 

Proc. Adm. Nº951/2017- Pregão presencial Nº 013/2017- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: ULTRA MEDICAL COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ nº 18.192.961/0001-00, com sede na Av. Queira Deus, nº 915, Galpão 30 A, Malibu- 

Lauro de Freitas-BA. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para fornecimento de fraldas descartáveis infantis, para atender às 

necessidades das creches do município de Barreiras-BA. Valor global do contrato: R$ 327.810,00 (trezentos e vinte e sete mil oitocentos e dez reais). 

Ass.: 04/08/2014. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2017 

  

Proc. Adm. Nº 1075/2017 – Pregão Presencial Nº 015/2017 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: JOSIMAR PEREIRA DA 

SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº11.416.730/0001-94. Objeto do Contrato: Aquisição, de aparelhos de ar condicionado do tipo Split inverter, com 

etiqueta de eficiência energética, devidamente instalados, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barreiras – BA. Valor 

global: R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais). Ass.: 16/08/2017.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. Objeto: Contratação de 

empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática e redes em geral, requisitado pela 

Secretaria Municipal de Administração. Sessão de Abertura: 01/09/2017 às 09 horas. Retirada do edital: O edital encontra-se disponível na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, 1º andar, antigo fórum, Aratu, Barreiras/Bahia, no horário das 08:00 

às 12:00 horas, trazendo uma mídia para disponibilização ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: licitacaobarreiras@gmail.com. 

Informações/Fone: (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba, 16 de agosto de 2017. 

 

 

   

 

 

 

 


